
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026

ROSA HELENA PEREIRA VOLK, Presidente da Autarquia Municipal de Turismo – Gramadotur, no uso
legal de suas atribuições, e em conformidade com a Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais
alterações, torna público, para o conhecimento dos interessados, que ratifica, conforme parecer
jurídico, ser dispensável de processo licitatório a contratação da OBJETIVA INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO E INOVACAO, inscrita sob o CNPJ n.º 00.849.426/0001-14, para a prestação dos
serviços de planejamento, organização, realização e processamento de Concurso Público, destinado ao
provimento de vagas e à formação de cadastro de reserva para cargos do quadro de pessoal da
Gramadotur, pelo valor de R$ 39.980,00 (trinta e nove mil novecentos e oitenta reais).
 

Gramado/RS, 12 de fevereiro de 2026.
 
 

ROSA HELENA PEREIRA VOLK
Presidente
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Para verificar a autenticidade, acesse:

https://gramado.atende.net/autoatendimento/servicos/legislacao-munici

pal/detalhar/1

Documento assinado digitalmente

conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE GRAMADO
Estado do Rio Grande do Sul


